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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

TERNK)DEREFERÊNCIA 
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PARA REALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS E EDUCACIONAIS GOOGLE FOR EDUCATION JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSAJCE, 
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

e 

Ite 

1 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$57.999,96 (cinquenta e sete mil. 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos) conforme custos unitários 
descritos na tabela abaixo. 

Descrição 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Unidade Quant. Recorrenci RI Unit. 12$ Mensal RI Total 
a 

1 - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORMAÇÃO 
CONTINUADA DE 
EDUCADORES ATRAVÉS DE 
PALESTRA INTITULADA 
PARA ATENDER AS MÊS 12 1 RS 4.833,33 
NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO co 
MUNICÍPIO DE 
MONSENHOR TA805A/CE. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretária Municipal da Educação 1 Quantidade: 12,00 1 Recorrência: 1 1 RS Mensal: 57.999,96 1 Valor Total RS 

57.999,96 

RI RI 
57.999,96 57.999.96 

Valor Total FIS 57.999,96 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa. através da Secretaria Municipal de 

Educação, identificou a necessidade de prestação de serviços especializados para a 
instalação e manutenção de ferramentas tecnológicas e educacionais Google for 
Education. Este diagnóstico surge a partir da crescente demanda por soluções que 
viabilizem a integração de tecnologias digitais no ambiente escolar, visando aprimorar o 

processo de ensino-aprendizagem e capacitar tanto alunos quanto educadores. 

O problema a ser enfrentado refere-se à falta de infraestrutura tecnológica e ao suporte 

necessário para a implementação efetiva de plataformas educacionais online. Essa 
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te carência não apenas limita o acesso a recursos pedagógicos inovadorkmas (nl-Dépt 
compromete a formação integral dos estudantes, afetando sua preparaN, past os 
desafios do século XXI. Além disso, a ausência de manutenção adequada das ferramentas 
implementadas pode acarretar em obsolescência e desperdício de recursos públicos, 
além de desestimular a utilização dessas tecnologias por parte da comunidade escolar. 

A escolha pelo Google for Education se fundamenta na ampla aceitação e versatilidade 
desta plataforma no ambiente educacional, bem como na necessidade de assegurar que 
as escolas locais estejam alinhadas às diretrizes atuais de educação digital. A proposta de 
implantação desses serviços busca atender à demanda por formação continuada dos 
docentes e promover o engajamento dos alunos em atividades complementares, 
contribuindo para uma educação mais inclusiva e acessível. 

Atender a essa necessidade é de fundamental importância para o interesse público, uma 
vez que a melhoria da qualidade da educação reflete diretamente no desenvolvimento 
social e económico da comunidade. Investir em tecnologia educacional é investir no 
futuro das crianças e jovens do município, proporcionando-lhes melhores oportunidades 
e preparando-os para um mercado de trabalho cada vez mais exigente e tecnológico. 

Dessa forma, a contratação dos serviços mencionados torna-se imprescindível para 
garantir não apenas a atualização das práticas pedagógicas, mas também para fortalecer 
a capacidade de gestão da educação na municipalidade, promovendo um ensino de 
qualidade que atenda às demandas contemporâneas e prepare os alunos para o exercício 

da cidadania plena. 
3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício 

de 2024, sob o código 35. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 

especificação do serviço encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se 

pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

7. DA VISTORIA 
7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
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9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu 

artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147. de 07 de agosto de 2014, 
esta licitação terá: 
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão 

ser de participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno 
porte - EPP. inclusive Microempreendedor Individual - MEI; 

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME 
e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - 
MEI. 

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do 
§2° do art. 44 da 1C 123/2006. 

• 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência 

que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

11.2. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de execução 
12.2. O serviço objeto será CONTINUADO. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou 
obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que 
incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, 

quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), 

prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos 

serviços.. 
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14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da sejointe 
-.....„...,,..e-rt documentação: 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microemprcendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio 

www.00rtaldoemoreendedoneov br; 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede: 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores: 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: 

decreto de autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

e 14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances. 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN). através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas. 

conforme o caso: 

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando 

possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual. ou Prova de 
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14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 
Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede 

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela 

Caixa Econômica Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N° 12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 

Complementar n. 123, de 2006. a licitante melhor classificada deverá, também, 

apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
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14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor 

da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas 
físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que 
esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 
deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida 

pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida 

a sua participação na licitação. 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
14.4.1. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade 

operacional, equivalente ou superior com o desta contratação, ou com o item 

pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

14.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou 

certidões deverão comprovar que a empresa, executou, 

satisfatoriamente, objeto compatível com o da presente licitação ou 

com o item pertinente de seu interesse, contendo informações que 

permitam estabelecer, por proximidade de características técnicas, 

comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante. 

14.4.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do licitante. 

14.4.1.3. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas 

para a sua análise serão objeto de diligência. 

14.5. Além dos documentos constantes dos itens específicos acima a licitante deverá 
apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei n° 14.133/2021); 

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n° 14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa - CE I CNN: 07.693.989/0001-0S 
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vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1°, da Lei 
n° 14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
15.1.1. Início da execução do objeto: 15 (quinze) da assinatura do contrato ou da 

emissão da ordem de serviço; 
15.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: 
15.1.2.1. Contratação de empresa especializada e certificada na plataforma 

Google For Education, para atuação nos seguintes serviços; 
15.1.2.2. Implantação da ferramenta google for education e configurar o painel 

administrativo para uso do corpo docente; 
15.1.2.3. Cadastramento de todas as escolas, salas de aula e professores; 
15.1.2.4. Implantação de melhores práticas de domínio educacional da Secretaria 

de Educação na plataforma; 
15.1.2.5. Capacitação docente e técnica para professores e corpo administrativo 

da Secretaria de Educação; 
15.1.2.6. Suporte Técnico da plataforma google for education. 
15.1.2.7. A metodologia deve ser para que a equipe técnica, professores e 

gestores educacionais consigam dinamizar as aulas por meio da Google 
Sala de Aula, de forma que conheçam as ferramentas e aplicativos na 
sua totalidade, bem como sua melhor aplicação pedagógica. 

15.1.2.8. Oficinas praticas voltadas para a utilização de recursos que visam a 
comunicação, o gerenciamento de atividades escolares, 
armazenamento. produtividade e o trabalho colaborativo, coleta de 
dados, elaboração e aplicação de atividades avaliativas como provas, 
simulados e questionários, bem como a organização dos dados 
coletados. 

• 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 
15.2. Os serviços serão prestados no endereço discriminado pela Secretaria Requisitante e nos 

horários estabelecidos pela mesma. 

Materiais a serem disponibilizados 
15.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa - CE 1 CNP!: 07.693.9139/0001-05 
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V k?16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do co‘ ,to, o crono0ma sa 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corresporanst otadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua 
proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

• Preposto 
16.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 

16.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercido 
da atividade. 

Fiscalização 
16.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021. art. 117. caput). 

Fiscalização Técnica 
16.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração 
16.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(art. 117. §1° da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. 

16.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 
16.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. 
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17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à co v  a de recigslos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal a"C'f•tarfrenhor 
Tabosa deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

0401 - Secretaria de Educação 
12.122.0402.2.005 - Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação 
3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500.100100 - Receita de Imposto e Trans. - Educação 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente. de forma sumária, no ato da entrega ou 

01, 
execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 

1111 18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
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19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, c rá 0\Ç0 de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, praibtriwaor rigual 
. 

período. 
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data da emissão; 
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
19.2.5. o valor a pagar: e 
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida 
ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
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19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, s t&4os dá
i 

Le
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Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quante-aasárti5costos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Monsenhor Tabosa - CE, 25 de Novembro de 2024 

e <— &OhI t e-, I ,,/,,,c"->zo- 67/61)
Francisco Barbosa Filho 
Equipe de Planejamento 

acoix;ekr.t."4 ii-Cove_É 
Marcos Martins de Pinho 
Equipe de Planejamento 

PtSttticy7 Adi> Cmvaa 
Felipe Rodrigues Matos Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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